“Dispõe sobre a garantia de acesso a rede mundial de computadores - internet - e a tecnologia da informática nos laboratórios das Escolas Municipais”

Art. 1º - Fica garantido, por um período mínimo de 4 (quatro) horas semanais, o livre acesso dos munícipes aos equipamentos de informática e a rede mundial de computadores - internet, nos laboratórios das Escolas Municipais.

§ 1º - Não será permitido a cobrança de quaisquer taxas para a utilização dos equipamentos;

§ 2º - Caberá a direção da Escola e demais instâncias de coordenação e direção - APPF e Conselho de Escola - ordenar a utilização garantindo a disciplina necessária a preservação dos equipamentos e o acesso mais amplo por parte da comunidade.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Atualmente discute-se muito a questão da Inclusão Digital. Questão esta de importância significativa para contribuir na inclusão social e econômica dos cidadãos. Ocorre que a população ainda está distante e são poucas as pessoas que tem acesso à informática. Embora os equipamentos sejam comercializados em grande escala, os custos dos mesmos têm sido um grande obstáculo para que todos os cidadãos tenham acesso à informática. Como já existe em todas as Escolas do Município um laboratório de informática, sub-utilizados nos finais de semana e muitas vezes no período noturno, nada mais justo que a Comunidade tenha acesso aos mesmos. Assim, questões básicas como receber e enviar Email, produzir textos, fazer pesquisas estariam ao alcance e disponíveis à qualquer pessoa da Comunidade. Em resposta ao pedido de informação ao Município, que o Gabinete encaminhou mediante a Proposição nº 62.00087.2004, assim nos foi informado: "Nas escolas o acesso só ocorre quando há cursos sendo ministrados. O simples acesso ao computador, seja para conexão à internet ou para digitação de trabalhos, por exemplo, só ocorre nos Faróis do Saber". Os cursos mencionados anteriormente, de acordo com o mesmo pedido de informação, têm um custo mensal que varia entre R$20,00 (vinte reais) e R$ 30,00( trinta reais). Custo este, que certamente limita a participação de muitas pessoas da Comunidade. O presente projeto se inspira ainda na experiência de outros municípios e do governo estadual, que mantem os TELECENTROS, centros comunitários de acesso à informática. os referidos Telecentros são dirigidos por Conselhos Gestores que organizam a sua utlização. Não adotamos igual proposta por entendermos que a existência de instâncias de direção nas Escolas as mesmas poderiam cumprir o papel organizador. Na perpectiva de democratizar ainda mais estes importantes espaços, que compreendem a estrutura de nossas escolas, apresentamos aos nobres edis o presente Projeto.
